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RESOLVE: 
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 993/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

11/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções e demais fatos conexos, conforme Decisão de ID 95757035 
do Processo 0801269-88.2023.8.14.0060 e documentação anexada. (PAE 
nº 2023/762711);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: 
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 994/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

11/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC R.A.D.S., 
mat. nº 5856825, o qual, em tese, deixou de cumprir diligências rela-
tivas ao Processo nº 0800912-73.2023.8.14.0201 e demais fatos cone-
xos, conforme Decisão de ID nº 95377459 e documentação anexada. (PAE 
2023/907713);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo, oportunizando ao sindicado contraditório e ampla defesa.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Valderez Maria Souza da Silva para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 995/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

18/08/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, agiu de for-
ma arbitrária, nos termos do “OFÍCIO Nº 443/2023-GAB/CRBA12RISP/
PCPA”, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. 
(PAE:2023/933161);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: 
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo Silva de Sousa para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 975909

APOSENTADORIA
.

PORTARIA Nº 2306/2023-GAB/DGPC/AFASTAMENTO 
BELÉM, 16 DE AGOSTO DE 2023.

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94. 
CONSIDERANDO, os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial; 
CONSIDERANDO, que o Servidor DPC ITAMAR ARAUJO DANTAS, matrícula 
n° 5232341, no dia 01.10.2021, solicitou sua Aposentadoria pelo processo 
nº 2021/1098028, requer ainda seu afastamento com fundamento no art. 
323 da Constituição do Estado do Pará c/c art. 58 da Lei Complementar 
nº 022/1994;
CONSIDERANDO, ainda os termos do processo nº 2023/627343,
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO, para o servidor DPC ITAMAR ARAUJO DANTAS, 
matrícula n° 5232341, sem Prejuízo da Percepção de sua Remuneração, a 
contar de 26.06.2023;
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA Nº 2227/2023-GAB/DGPC/AFASTAMENTO 
BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2023.

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94. 
CONSIDERANDO, os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial; 
CONSIDERANDO, que o Servidor IPC MAURO ALEXANDRE FONSECA NE-
VES, matrícula n° 5876770, no dia 17.08.2022, solicitou sua Aposenta-
doria pelo processo nº 2022/1045515, requer ainda seu afastamento com 
fundamento no art. 323 da Constituição do Estado do Pará c/c art. 58 da 
Lei Complementar nº 022/1994;
CONSIDERANDO, ainda os termos do processo nº 2023/631805,
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO, para o servidor IPC MAURO ALEXANDRE FON-
SECA NEVES, matrícula n° 5876770, sem Prejuízo da Percepção de sua 
Remuneração, a contar de 31.07.2023;
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA Nº 2228/2023-GAB/DGPC/AFASTAMENTO 
BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2023.

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94. 
CONSIDERANDO, os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial; 
CONSIDERANDO, que o Servidor ATPC JOSE DULCELINO OLEASTRO SO-
TELO, matrícula n° 62308, no dia 29.03.2023, solicitou sua Aposentadoria 
pelo processo nº 2023/366881, requer ainda seu afastamento com fun-
damento no art. 323 da Constituição do Estado do Pará c/c art. 58 da Lei 
Complementar nº 022/1994;
CONSIDERANDO, ainda os termos do processo nº 2023/699463,
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO, para o servidor ATPC JOSE DULCELINO OLE-
ASTRO SOTELO, matrícula n° 62308, sem Prejuízo da Percepção de sua 
Remuneração, a contar de 31.07.2023;
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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